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acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012: 1) deferir o registro do ato de Pensão Especial consubstan-
ciado no decreto n.º 836, de 16/06/2020, em favor de Maria JoZilENE 
da SilVa oliVEira e aBraÃo MaXWEll SoUSa oliVEira, dependentes 
do Sd alan Maxwell florencio de Sousa; 2) recomendar à SEcrETaria dE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO que proceda a retificação, 
por apostilamento, do percentual de gratificação de tempo de serviço cons-
tante do ato concessório, de 20% para 5%, sem necessidade de encami-
nhamento do novo ato a este Tribunal, considerando que o valor atribuído 
a referida vantagem, está correto.

acÓrdÃo N.º 61.341
(Processo n.º 50782-7/2011)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SEPof fdE n.º 319/2010
responsável/interessado: NoÉ XaViEr rodriGUES PalHETa e PrEfEiTU-
ra MUNiciPal dE ViGia dE NaZarÉ
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, inciso i, 
e art. 60, da lei complementar n.º 81 de 26 de abril de 2012, julgar regulares 
as contas de responsabilidade do Sr. NoÉ XaViEr rodriGUES PalHETa, cPf 
n.º 056.067.992-00, ex-prefeito do município de Vigia de Nazaré, no valor de 
r$ 100.000,00 (cem mil reais), dando-lhe plena quitação.

acÓrdÃo N.º 61.342
(Processos n.º 53835-8/2019 e 54363-1/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso i, parágrafo único, e art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Servidores 
Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, 
cHriSTiNE Maria carValHo da SilVa, aNa cElia dE alMEida PaN-
ToJa, lUciVal da coSTa BraSil, MoNica ViViaNE dE SoUSa SilVa, 
lENiTa SoUSa da SilVa, SirlEi rodriGUES SoUSa, aNToNio cHarlES 
SilVa VaScoNcEloS, Maria rEGiaNE loBo PoMPEU, rocilda PaNTo-
Ja coSTa SilVa, lUZiaNE aZEVEdo cHaVES, Marcio lUiZ SoarES da 
SilVa, EVEliM carloS alMEida PirES, raiMUNdo NoNaTo dE caSTro 
NETo e ErlEdiEl GUSMÃo do NaSciMENTo.

acÓrdÃo Nº. 61.343
(Processos nºs 2020/51001-7 e 2020/51011-9)
assunto:  adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i, parágrafo único,  c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional, os registros dos atos de 
admissão de servidores temporários celebrados entre a fUNdaÇÃo SaNTa 
caSa dE MiSEricÓrdia do Pará – BrUNo icaro da SilVa rUiVo, liSia 
Mara BarroSo cHaar, aNdrEa doS SaNToS MENdES GoMES, KEYlla 
GiSElli do NaSciMENTo MarTiNS aMoriM, daNiEla fEiToSa dUarTE, 
roSiNaldo flaVio corrEa filHo, GlaUBEr MarcElo daNTaS SEiXaS, 
ciNTHia GiSEllE MoraES dE MacEdo, aNa claUdia SEaBra, SilVia 
aBrEU dE oliVEira, lEila Soraia da SilVa loPES, Maria SUlaMiTa, 
JoÃo rodriGUES, aNa lÚcia SilVa MoraES, THiaGo alVES aNSElMo, 
JoSiaNE rEGiNa cÂMara da crUZ, Ecilda SUZaNa MaMEdE BEZErra 
MElo, THaNia dE aTaÍdE GUiMarÃES, Maria SUElY caSTilHo GoMES, 
roSiaNE Maria corrEa dE corrEa SilVa e darcilEa liMa cordoVil.

acÓrdÃo Nº. 61.344
(Processo nº 50949-4/2017)
assunto:  PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil consubstanciado 
na Portaria PS nº 0044, de 02/01/2017, em favor de JoSiElE cordEiro 
ParaNHoS e aBiGail cordEiro ParaNHoS lEMoS, dependentes do ex-
segurado diego da Silva lemos.
acÓrdÃo N.º 61.345
(Processos n.ºs 50216-1/2009, 50255-8/2009,
50534-1/2009 e 51631-1/2019)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, e no art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria referentes 
aos processos abaixo identificados:
Processo n.º 50216-1/2009: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2567, de 01/09/2008, em favor de JoSÉ carloS dE oliVEira 
crUZ, no cargo de Professor GEP-M-ad-1-401 – ref. Viii, lotado na Se-
cretaria de Estado de Educação;
Processo n.º 50255-8/2009: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2657, de 01/09/2008, em favor de Maria da GraÇa SaMPaio 
rENTE, no cargo de agente auxiliar de fiscalização, ref. i, lotada na Se-
cretaria de Estado da fazenda;

Processo n.º 50534-1/2009: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 3071, de 30/09/2008, em favor de fraNciSca SalES loPES, na 
função de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n.º 51631-1/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2845, de 18/07/2012, em favor de Maria dE fáTiMa SilVa Pai-
XÃo, no cargo de inspetor de alunos, ref. 2, lotada na Secretaria de Es-
tado de Educação.

acÓrdÃo Nº. 61.346
(Processo nº. 2019/51593-1)
assunto: denúncia sobre supostas irregularidades praticadas na execução 
do Convênio nº. 043/2018, firmado entre a Secretaria de Estado de Trans-
portes – SETraN e a Prefeitura Municipal de ourém – Pa, o qual teve por 
objeto obras de conservação de 71,1 (setenta e um vírgula um) quilôme-
tros (km) da rodovia Pa-251.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (§3º do art. 3º do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 1º, inciso XVii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 
2012, conhecer da denúncia formulada e, no mérito, julgá-la improceden-
te, por não restarem comprovadas as irregularidades denunciadas.
acÓrdÃo N.º 61.347
(Processos n.ºs 2019/53006-1, 2019/53054-9, 2019/53075-3 e 
2019/54325-6)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: cons. lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 3º do art. 
191 do riTcE/Pa).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de 
servidores SilMara lEiTE dE alMEida, rUidGlaN dE liMa doS SaN-
ToS SilVa, raQUEl dE SoUSa PErEira, alEXaNdrE QUEiroZ fEiToSa, 
PaUlo JoSE corrEa, EriKa laUrENE ViEira dE alMEida, alEXaNdro 
da SilVa, GlEYSoN dE liMa oliVEira, EliS rENaTa da SilVa, lUiS 
MiGUEl dE MoUra NUNES, iTalo BarroSo MElo, alEX rafaEl coS-
Ta caBral, clEidE oliVEira do ESPiriTo SaNTo, GlaUco MaUricio 
MoraES oliVEira, TiaGo fraNcES rEiS, TaSSia EllEN MENdES lo-
PES, JoSUÉ MorEira dE SoUZa, roNaldo dE dEUS MacHado, roSia-
NE BorGES SaNToS, alEX WilliaM cUNHa dE SENa, lUZiMEirE aMo-
riM coSTa, iriSlEidE NErES dE oliVEira, florENcia PiNTo, EliaNE 
BarroS dE oliVEira, ociValdo PiNHEiro Baia, dEMETriUS SoUZa 
araUJo, lEaNdro Jairo SilVa SalGado, THaiZa oliVEira da SilVa, 
PolYaNa SoarES doS SaNToS, dENiS SElMa doS rEiS SilVa fEiToSa, 
MiGUEl JUNior alMEida PiNTo, PollYaNNa dE alMEida PaNToJa, Sa-
Mara criSTiNa NEVES alVES, roSaNa VaScoNcEloS loPES, aNdrE 
lUiS ValadarES dE aQUiNo, aNdErSoN cidadE do NaSciMENTo, 
aMaNda faUSTiNo dE PiNHo, dENiSoN caSTro doS SaNToS, aMaNda 
YNaE Maia fUrTado e roBErTa fErrEira dE oliVEira, aprovados em 
concurso público realizado pela SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.

acÓrdÃo N.º 61.348
(Processos n.ºs 52810-5/2017 e 51849-6/2019)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão, referen-
tes aos processos abaixo identificados:
Processo n.º 52810-5/2017: Pensão consubstanciada na Portaria PS n.º 
0698, de 01/07/2016, em favor de aNToNio MarTiNS dE BriTo, depen-
dente da ex-segurada Maria rosa lopes Brito; e
Processo n.º 51849-6/2019: Pensão consubstanciada na Portaria PS n.º 
0902, de 02/04/2018, em favor de NEUZa NaSciMENTo da SilVa, depen-
dente do ex-segurado José Pereira da Silva.

acÓrdÃo N.º 61.349
(Processos n.ºs 52989-0/2019, 53009-4/2019, 53025-4/2019,
53085-5/2019, 54324-5/2019 e 50345-2/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso i, parágrafo único, e no art. 35 da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de pes-
soal em favor de fraNciSco claUdio coTa carValHo, lEVY da SilVa 
TaVarES, MarciaNo caBral doS SaNToS, KaMila SaNToS SaNTaNa 
MaSSoUd, aNdrE MoraES dE MiraNda, aNa aMElia ariaS corrEa, 
doriaNE loBo MiraNda, arTHUr da SilVa TaVarES, rodriGo SoUSa 
SaNToS, liVia alENcar Pacifico TaVarES, MilENa dE PaUla coSTa 
da SilVa, arMaNdo MElo da SilVa JUNior, MariSa doS SaNToS coS-
Ta, laNNa doS SaNToS Maia, rENaTa doS SaNToS BarBoSa, dEBora 
PErEira corrEia, carliNE cUNHa raMoS QUarESMa, EdSoN fErNaN-
do MoNTEiro crUZ, rEGiNa cElia da SilVa rEBElo, dENilSoN Ma-


